




Excelentíssimo Sr. 

PREFEITURA DE MONTES CLAROS 
Secretaria de Finanças 

Gerência de Cadastro Imobiliário 

MARLUS DO INDEPENDÊNCIA 

M.D. Vereador de Montes Claros 

Oficio:023/2024/GCTI 

Assunto: Responde consulta, Ofício n° 449/2024 

Excelentíssimo Vereador. 

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos por meio deste informar a Vossa Senhoria que 
não encontramos no banco de dados para fins de lançamento do Imposto Predial e Territorial 
Urbano (|PTU), denominação oficial para a Praça situada entre as Ruas Dinamarca, Finlândia e 
Dom João VI, localizada no Bairro Independência. 

Sem mais para 

esclarecimentos. 

Montes Claros (MG), 04 de março de 2024. 

Respeitosamente. 

momento, colocamo-nos à inteira disposição para eventuais 

Ricardo Pereirá Borém 
Gerência de Cadastro Imobiliário 
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